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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
CARNAVAL 2017 TERÁ UM EFETIVO POLICIAL SUPERIOR A 30 MIL 

 
 Com o lema “Vai na Folia, Vai na Paz”, o planejamento operacional da Secretaria de Defesa Social (SDS) contará, no 

período de 24 fevereiro a 5 de março, com um efetivo de 31.213 policiais e bombeiros militares, distribuídos na Região Metropolitana do 

Recife (RMR) e no Interior. Eles atuarão de forma integrada aos demais órgãos do Estado e das prefeituras, garantindo a tranquilidade e a 

segurança com forte ostensividade no Galo da Madrugada, Recife Antigo e Olinda, além de outras cinco cidades da RMR e 17 do Interior. 
Nesta terça-feira (22), foi publicado, no Diário Oficial do Estado, o decreto 44.128, assinado pelo governador Paulo Câmara, que torna 

obrigatório aos servidores das polícias Militar, Civil, Científica e Corpo e Bombeiros, o cumprimento das jornadas para as quais foram 
escalados nesse período de 10 dias. 

“Fizemos um planejamento com muito cuidado e dedicação, com uso de toda força policial especializada, duas plataformas 

elevadas, câmeras de videomonitoramento, unidades avançadas nos focos de folia, uso de dois helicópteros, agentes de inteligência 

infiltrados entre os foliões e reforço da frota de veículos. Temos um efetivo bem próximo ao de anos anteriores, só que, proporcionalmente, 

teremos mais policiamento, uma vez que diversas cidades, a exemplo de São Lourenço da Mata e Carpina, cancelaram os festejos por falta 

de recursos financeiros. Temos uma mensagem bem simples e direta aos milhões de foliões pernambucanos e turistas que escolheram este 
Estado como destino: brinquem com muita alegria e imbuídos da cultura de paz. E aqueles que tentarem a desordem terão uma resposta 

rápida e efetiva da nossa tropa, que, a despeito dos alardes feitos por uma minoria pregadora de um suposto caos, está bastante motivada”, 

resumiu o secretário de Defesa Social, Angelo Gioia. 
Dos 31.213 postos de trabalho escalados para o Carnaval, 23.021 são dos quadros da PM, 4.692 são da Polícia Civil, 2.892 

vêm do Corpo de Bombeiros, 443 pertencem à Polícia Científica, 118 atuam pela Corregedoria e 47 estão no Grupamento tático Aéreo 

(GTA). Para acompanhar em tempo real a Folia de Momo, estará em funcionamento, ininterruptamente, do dia 24 de fevereiro a 1º de março, 
no Centro Integrado de Comando e Controle Regional – CICCR, no Bairro de São José, o Centro de Operações do Carnaval. Lá, 

funcionarão, de forma integrada à SDS, diversos órgãos, a exemplo das polícias Federal e Rodoviária Federal, DER, Prefeitura do Recife, 

Consórcio Grande Recife e Metrorec. 
“No Centro de Operações, visualizaremos as câmeras de videomonitoramento instaladas em Olinda, no Sítio Histórico, no 

Recife Antigo e nas ruas do Centro da Capital por onde passará o Galo. Receberemos imagens captadas por duas plataformas elevadas (cada 

uma com 14 câmeras, a uma altura de 15 metros) instaladas na Praça do Carmo e próxima ao Marco Zero, além de informações coletadas 
pelos postos avançados e policiais responsáveis pelas rondas, nas mais diversas modalidades, como a cavalo, a pé, com uso de cães e 

motorizados”, explica o secretário executivo da SDS, João Luiz Caetano. 

POLOS - Somente no Recife, foi feito um planejamento operacional para os 47 polos da Capital, sendo os principais no 
Marco Zero, Pátio de São Pedro, Arsenal da Marinha, Cais da Alfândega, Rua da Moeda, Praça da Independência, Campo Grande, Ibura, 

Cordeiro, Brasília Teimosa, Várzea, Linha do Tiro, Lagoa do Araçá, Alto José do Pinho, Jaqueira, Macaxeira, Dona Lindu e Santana. Na 

RMR, terão maior reforço, além de Recife e Olinda, as cidades de Araçoiaba, Camaragibe, Itamaracá Ipojuca, Moreno e Itapissuma. No 

Interior, considerando o porte de suas festas, os municípios com maior ostensividade são: Vitória de Santo Antão, Nazaré da Mata, Goiana, 

Paudalho, Bezerros, Timbaúba, Catende, Tamandaré, Pesqueira, Surubim, Arcoverde, Triunfo, Belém do São Francisco, Salgueiro, Trindade, 

Serra Talhada e Petrolina. “Em todas as cidades de Pernambuco, teremos policiamento, além de delegacias regionais em plena atividade, 
perícias criminais dando suporte às investigações e a presença do Corpo de Bombeiros, fiscalizando bares, trios elétricos e camarotes, além 

dos resgates, salvamentos e operações em caso de incêndios e desastres”, detalha Angelo Gioia. 

GALO DA MADRUGADA – No maior bloco carnavalesco do mundo, o efetivo de segurança será composto de 4.254 
profissionais (sendo 3.106 PMs), interligados a dois centros de comando, localizados no fórum Thomaz de Aquino e na Estação Central do 

Metrô do Recife. Nesses dois pontos, onde atuarão as forças de segurança acrescidas do Poder Judiciário, Defensoria Pública e Ministério 

Público, também funcionará o Juizado do Folião, projeto que completa, em 2017, 10 carnavais. No juizado, serão atendidos os delitos de 
menor potencial ofensivo (não ultrapassam a pena de dois anos de prisão), garantindo o devido processo legal às prisões e detenções 

realizadas pelas polícias.                    Fonte: Site da SDS/PE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 24 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luiz Marques    BPRp 

 

Fone: (87) 99918-7302 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Diogenes   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 25 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – O P E R A Ç Ã O  C A R N A V A L 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Sérgio    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 26 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – O P E R A Ç Ã O  C A R N A V A L 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Joceli    CPA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – O P E R A Ç Ã O  C A R N A V A L 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Marcelo   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

Para o dia 28 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – O P E R A Ç Ã O  C A R N A V A L 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Diogenes   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Para o dia 1º (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – O P E R A Ç Ã O  C A R N A V A L 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Sérgio   DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

José Plinio Vieira de Souza, matricula 040-0, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo 

AsDS, admitido nesta Corporação em 07/11/1978, nascido em 13/10/1956, lotado no CMDO 

POLICIAMENTO SERTÃO I da Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - 

Deferido, a contar de 13/10/2016, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a 

serem pagos, com fundamento nas Regras Permanentes da EC nº 41 de 19.12.2003, publicada no 

DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” 

e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 

02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória), por haver computado no dia 09/01/2017, 37 anos e 20 dias de efetivo serviço Público 

Estadual e de contribuição a FUNAPE, já descontado 01 ano, 01 mês e 24 dias de Licença sem 

vencimentos para trato de interesse particular, tendo completado os requisitos para concessão do 

Abono de Permanência no dia 13/10/2016, conforme consta, dos requisitos para concessão de 

Abono de Permanência no Simulador da FUNAPE e Parecer nº 0037/2017-DEAJA- Resolução nº 

001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição.  (Nota 

nº 003/2017/DGP-5).  
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS 

 

2.1.0.   Da Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria  de  Adminis- 

            tração de Pernambuco 
 

Nº 16, de 22 FEV 2017 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
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R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5689372-4/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar MANOEL CÂNDIDO DA SILVA, 1º 

Tenente RRPM, matrícula nº 604620-7, ocorrida em 31 de outubro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

VERALUCIA TEIXEIRA DA SILVA, companheira, habilitada em 08/07/2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 17, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5684229-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ FERNANDES DA SILVA, Cabo 

RRPM, matrícula nº 611962-0, ocorrida em 14 de abril de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 50% 

(cinquenta por cento), à dependente previdenciária do referido militar: EDILEUZA FREIRE DE 

OLIVEIRA, companheira, habilitada em 06/06/2016, ficando o restante resguardado para a outra 

dependente previdenciária habilitada que ainda não formulou requerimento: MARIA ZENILDA DE 

SOUZA, credora de alimentos, habilitada em 06/06/2016. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 19, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
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R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5721495-6/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar MANOEL NASCIMENTO DE JESUS, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 602249-9, ocorrida em 13 de agosto de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

EDITE MARIA DE JESUS, viúva, habilitada em setembro/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 20, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5647530-3/2016, publicada no Boletim Interno às fls.15, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSIAS FÉLIX DA SILVA, 3º Sargento 

PM Reformado, matrícula nº 11743-9, ocorrida em 19 de dezembro de 2015; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

JANEIDE MARCELINO DA FONSECA, companheira, habilitada em 12/02/2016. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 22, de 22 FEV 2017 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,  
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inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5669199-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls.17, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ IRANILDO BARBOSA DA 

SILVA, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 17056-9, ocorrida em 16 de janeiro de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

ROSE MARY DA SILVA BARBOSA, viúva, habilitada em 12/05/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 23, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5743290-3/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar AMARO JOSÉ DA SILVA, 2º Tenente 

RRPM, matrícula nº 603647-3, ocorrida em 13 de setembro de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

JOSEFA CLAUDENICE DA SILVA, viúva, habilitada em outubro/2016. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 24, de 22 FEV 2017 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5719569-6/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ERALDO BARRETO DE ARAÚJO, 2º 

Tenente RRPM, matrícula nº 3627-7, ocorrida em 07 de agosto de 2016; e 
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

NOEMIA MARIA DA SILVA ARAÚJO, viúva, habilitada em 05/09/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 25, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5723119-1/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar DANIEL DE OLIVEIRA REGO, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 11802-8, ocorrida em 29 de maio de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO REGO, viúva, habilitada em julho/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 26, de 22 FEV 2017 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5701653-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls.14, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar LUIZ FERREIRA DIAS, 1º Sargento 

RRPM, matrícula nº 602097-6, ocorrida em 22 de maio de 2016; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

ZÉLIA ALVES DE LIMA DIAS, viúva, habilitada em julho/2016. 
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Nº 27, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5689207-1/2016, publicada no Boletim Interno às fls.14, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ORLANDO RENATO DA SILVA, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 609082-6, ocorrida em 11 de maio de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA JOSÉ MOURA DA SILVA, viúva, habilitada em 03/06/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 28, de 22 FEV 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 1º, § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 8 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 0203183-8/2017 (5687882-8/2016), às fls.38/39, devidamente publicada no 

Boletim Interno, acerca da concessão de indenização por invalidez permanente total por acidente em 

serviço ao militar EDIVAN JOSÉ DA SILVA, 2º Sargento PM, matrícula nº 990246-5, ocorrido em 20 

de março de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso I e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, o pagamento 

da indenização ao mencionado policial militar. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcritas do DOE nº 038, de 23 FEV 2017) 
 
 
 
 
 
 
 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 040     09 

24 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

E vos renoveis no espírito da vossa mente; E vos revistais do novo homem, que segundo 

Deus é criado em verdadeira justiça e santidade. (Efésios 4:23,24) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ef/4/23,24

